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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Lei Municipal nº 1.411/2020 

LEI MUNICIPAL Nº 1 . 411, DE 19 DE AGOSTO DE 2020. 

"Dispõe sobre a participação dos 
produtores rurais e o r gânicos do 
Município de Pedro Canári o em 
event os, organi zados , patrocinados 
ou a poiados pelo Poder Executivo 
Municipal e dá outras 
providências" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO, Estado do Espírito Santo , 
no uso de sua s atribuições legais que l hes são conferidas por 
Lei , FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL de Pedro Canário/ES, 
APROVOU e eu SANCIONO a segui nte Le i : 

Art. 1°- Fica assegurada a participação dos produtores rurais e 
orgânicos em eventos , organizados , patrocinados ou apoi ados pelo 
Municípi o de Pedro Canário, a fim de incentivar a qualificação 
da produção orgânica , valor izar os produtores locais e apoiar a 
come r c i a l ização. 

Parágrafo Único- A participação d e que trata o art . 1 º fica 
d i spensada quando não houver comercial i zação de produtos 
al i mentícios no evento ou quando o público alvo não for 
compatí vel com as a tividades relacionadas aos produtores rurais 
e orgâni cos . 

Art . 2°- O promot or e/ou 
obrigat oriamente disponibi l izar 
local izado p ara i n stalação da 
comerc i a li zação dos produtos . 

realizador do 
espaço físico 

infraestrutura 

evento deverá 
visível e bem 

necessária à 

Art. 3° O Poder Ex e c u t ivo regulamentará, no que couber, a 
presente Lei. 

Art. 4° - Esta Lei ent ra em vigor na data de sua publicação . 

Publ icada no mural da Prefe itura 
Estado do Espír i to Santo , 
ano de dois mi l e v inte . 

Municipal de Pedro Canário , 
no dia do mês de agosto do 

CAMPORESI 
Secretário Municipal de 

Governo 
Gabi nete do Prefeito Municipal de Pedro 
Espírito Santo , ao décimo non o d i a do mês 
do i s mi l e v i nte. 

Caná r io , Estado do 
de agosto do ano de 


